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ORD. NOME 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO RESULTADO 

21 
LUCIANE MENDES DE 

SOUZA 
113 88 CONVOCADO(A) 

  

1.1. A contratação ocorrerá em caráter temporário e por prazo 

determinado, com fulcro no inciso IX do art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal e no art. 73, bem como nas demais legislações 

aplicáveis a espécie, conforme normas estabelecidas no Edital 

001/2025. 

1.2. Os candidatos convocados irão atender as necessidades das 

Escolas pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Alto Alegre e 

serão lotados nas localidades para as quais efetivarem a inscrição, e 

poderão ser lotados em quaisquer unidades deste Município, conforme 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação para atender ao 

interesse público. 

  

2. DA DATA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO 
Data: 25 de março de 2025. 

Horários: 8h às 12h e das 14h às 17h. 

Local: Sede da Secretária Municipal de Educação – Prédio do Polo 

Universitário de Alto Alegre – RR, situado a Rua Pedro Viana s/n, 

Bairro Mutirão, município de Alto Alegre/RR. 

  

3. DA CONTRATAÇÃO:  
O candidato aprovado no certame será contratado em caráter imediato 

e temporário pelo prazo de 12 meses ou enquanto durar o ano letivo 

de 2025 na rede municipal de ensino de Alto Alegre/RR. 

O candidato classificado deverá apresentar-se para a assinatura do 

contrato nos dias e horários especificados neste Edital de Convocação 

a serem publicados. Os candidatos deverão se apresentar munido da 

documentação abaixo descrita: 

02 (duas) fotos 3x4; 

Cópia e originais de RG (ou documento oficial com foto) e CPF; 

Os estrangeiros legalmente registrados deverão apresentar Registro 

Nacional de Estrangeiros 

– RNE e Cédula da Identidade emitida pela Polícia Federal – PF ou 

Ministério das Relações Exteriores – MRE e carteira de saúde (Ambos 

Atualizados). Certificação reconhecida no Brasil. 

Rani (Registro Administrativo de Nascimento) expedido pela Funai 

(Fundação Nacional do Índio) ou Autodeclaração de pertencimento 

étnico do Candidato pela Comunidade, assinada pelo 1º Tuxaua, 2º 

Tuxaua e o capataz, registrada em cartório, no caso dos candidatos 

indígenas; 

Cópia do PIS/PASEP; 

Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

Comprovante de Escolaridade reconhecido pelo MEC; 

Comprovante de Residência atual; 

Certidão Negativa Cível e Criminal Federal e Estadual; 

Declaração de bens 

Declaração de acúmulo de cargos público 

Cópia da Carteira de trabalho 

Declaração de quitação eleitoral 

Certidão de nascimento ou casamento; 

RG ou Certidão de nascimento dos dependentes; 

Título de Eleitor; 

O candidato convocado que não comparecer dias e horários 

especificados neste Edital será considerado como desistente, sendo 

convocado o candidato classificado imediatamente posterior, pela 

ordem de classificação final. 

  

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
4.1. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal 

de cargos, nos termos da Constituição Federal. 

4.2. Será desclassificado o candidato que não atender qualquer das 

condições exigidas. Da desclassificação não cabe recurso. 

4.3. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Alto Alegre/RR, aos 25 dias de mês de março de 2025. 

  

WAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeito do Município de Alto Alegre - RR 

  

LUEDJA MARIA LEMOS PINHO 
Secretária Municipal de Educação de Alto Alegre-RR 

 

Publicado por: 
Vanuza de Sousa 

Código Identificador:9A4CD656 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 023/2020 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 

PROCESSO Nº 099/2020 - SMSA 

 

EXTRATO DE DISTRATO Nº 005/2025 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 023/2020 

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 005/2020 

PROCESSO Nº 099/2020 - SMSA 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR 

DISTRATADO: ALDECI MARTINS DA SILVA. 

CPF Nº ***-00. 

OBJETO DO CONTRATO: contrato de locação de imóvel para as 

instalações do programa de ações e serviços de vigilância em 

saúde/endemias da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – 

SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

OBJETO DO DISTRATO: Rescisão do Contrato Administrativo 

vinculado ao Processo Nº 099/2020 - SMSA e Dispensa de Licitação 

Nº 005/2020, cujo objeto é o contrato de locação de imóvel para as 

instalações do programa de ações e serviços de vigilância em 

saúde/endemias da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – 

SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Amparo legal para o distrato: artigo 78, inciso I, e artigo 79, incisos II, 

da Lei nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025.  

Publicado por: 
Osterni Oliveira Silva Junior 

Código Identificador:BBFD84CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

018/2022. - ORIGEM: PROCESSO N° 172/2021 - SMED. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2021 - CPL. 

 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

018/2022. 
  

ORIGEM: PROCESSO N° 172/2021 - SMED. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2021 - CPL.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 

CONTRATADA: JOAO DE BARRO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

CNPJ: 04.382.316/0001-46 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo 

de vigência do contrato n° 018/2022 e consecutivamente o prazo de 

execução da obra de Construção de Creche Proinfância Tipo 1, na 

Sede do Município de Bonfim-RR, de acordo com os quantitativos e 

especificações constantes no Projeto Básico, Edital e seus anexos 

objeto do Termo de Compromisso n° 202103700-1. 

  

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do 

prazo de vigência do contrato n° 018/2022 e consecutivamente o 

prazo de execução da obra por mais 100 (cem ) dias corridos contados 

a partir do dia 12/02/2025, passando o mesmo a vigorar até o dia 

23/05/2025, com base no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

  

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2025. 

  

ROMUALDO FEITOSA SILVA 
Prefeito Municipal 


